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Lei nO 562 , de lA de julho de 1 953. 

Cria cargos para compo.­
r,m a Auditoria da ~ustiça da Po 
11cla Militar, da que trata a Lei 
,no 485, de 5 de setembro de 1952. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a A.sembléia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Pca comporem a Auditoria da Justiça 
da Polícia Militar, de que trata aLel na 485, de 5 da s~ 
tembro de 1 952, ficam,criados os seguintes cargos: 

1) um da Auditor padrão T 
2) um da Promotor padrão Q 
3) um'da Advog~o padr!o, Q 
4) um de Escrivao padrao M 

§ ~n1co - (,S cargos criados pOl; ésta Lei serão 
providos m!diante co~curso de provas e titulos, por bach~ 
r!is em ciencia. jur1dicas e sociais, exceto o de Escri -
vao. 

Artigo 20 - A Auditoria de que trata o artigo BD 
'terior funcionará na Capital do Estado. 

, 
Artiso 30 ~ Esta Lei entrara !m vigor na 4ata de 

sua publicaçao; revogadas as dispo,oiçoeo em contrilrio. 

foalácio ~encastro, em ~abá, íll de julho da 1953, 
1320 da lnãependencia, 65Q da Republica. 
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